
Atividade Legislativa

Veto n° 13, de 2021

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013 (nº 6.814/2017, na Câmara dos Deputados, e devolvido
ao Senado como PL nº 4.253/2020), que institui a "Lei de Licitações e Contratos Administrativos".

Assunto:

Data de Leitura:

Administração Pública  - Licitação e Contratos

-

Tramitação encerrada

Mantida parcialmenteDecisão: 18/02/2022 - Secretaria de ExpedienteÚltimo local:

-Destino: Último estado: 01/06/2021 - VETO DELIBERADO PELO
PLENÁRIO

Matérias Relacionadas:

Requerimento (CN) nº 30 de 2021

Veto nº 00013 de 2021

TRAMITAÇÃO

14/04/2026 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

A matéria vai ao arquivo.Ação:

20/12/2021 PLEN - Plenário do Senado Federal

Anexada cópia de Carta da Associação das Agências de Publicidade Legal, manifestando-se pela derrubada dos Vetos 13.016 e
13.027.

Ação:

12/08/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Juntada, em via digital, conforme Despacho nº 40/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, Moção da Câmara Municipal de Santo
André/SP pela rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013.

Ação:

24/06/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Juntadas, em via digital, conforme Despacho nº 20/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, as seguintes:
- Carta de diversas instituições, dentre as quais o Sindicato da Arquitetura e da Engenharia – SINAENCO, a Associação Brasileira
dos Sindicatos e Associações de Classe de Infraestrutura – Brasinfra e a Câmara Brasileira da Indústria da Construção - CBIC
defendendo a rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020; e
- Mensagem eletrônica da Associação das Agências e Corretores Especializados em Publicidade Legal – ALEGAL defendendo a
rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação:

17/06/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional
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Veto n° 13, de 2021

TRAMITAÇÃO

Juntada, em via digital, conforme Despacho nº 16/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, Correspondência eletrônica da Associação
Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base - ABDIB pela rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação:

11/06/2021 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA..
PROMULGADAS partes vetadas e rejeitadas pelo Congresso Nacional, da Lei nº 14.133, de  1º de abril de 2021.
DOU (Diário Oficial da União) - 11/06/2021 - Seção I - pág. 2.
promulgada em 10/06/2021.

Ação:

10/06/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Juntadas, em via digital, conforme Despacho nº 12/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, as seguintes:
- Carta do Instituto Zuriel defendendo a rejeição de veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020; e
- Carta da Associação Nacional das Empresas de Engenharia Consultiva de Infraestrutura de Transportes – ANETRANS ao Ministro
da Secretaria-Geral da Presidência da República acerca da sanção do Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação:

10/06/2021 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Remetido Ofício CN nº 168, de 10/06/21, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem CN nº 72/21, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, participando que, em sessão
conjunta realizada no dia 1º de junho do corrente ano, o Congresso Nacional rejeitou, em partes, o veto aposto ao Projeto de Lei
n° 4253/20 e encaminhando autógrafos para promulgação.

Ação:

08/06/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Juntado, em via digital, conforme Despacho nº 12/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, Ofício da Associação Nacional das
Empresas de Engenharia Consultiva de Infraestrutura de Transportes - ANETRANS defendendo a rejeição do veto aposto ao
Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação:

02/06/2021 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Anexado o texto revisado.Ação:

01/06/2021 PLEN - Plenário do Congresso Nacional

VETO DELIBERADO PELO PLENÁRIOSituação:

(AÇÃO LEGISLATIVA REFERENTE A SESSÃO CONJUNTA REMOTA DO CONGRESSO NACIONAL DE 1º/06/2021, INICIADA ÀS 18h37)

Discussão encerrada.
Rejeitados, na Câmara dos Deputados, os itens 13.21.009, 13.21.010, 13.21.016, 13.21.021 e 13.21.027, com o seguinte
resultado: Sim 12, Não 420, Total 432.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação ao Presidente da República.
(Encaminhada à publicação Declaração de Voto do Deputado Vander Loubet)

Ação:

Publicado no DCN Páginas 111-117 - DCN nº 21

Publicado no DCN Páginas 222-234 - DCN nº 21

01/06/2021 PLEN - Plenário do Congresso Nacional

(AÇÃO LEGISLATIVA REFERENTE A SESSÃO CONJUNTA REMOTA DO CONGRESSO NACIONAL DE 1º/06/2021, INICIADA ÀS 16h47)
Discussão encerrada.
Mantidos, no Senado Federal, os itens 13.21.001 a 13.21.008, 13.21.011 a 13.21.00815, 13.21.017 a 13.21.020, 13.21.022 a

Ação:
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TRAMITAÇÃO

13.21.026 e 13.21.028, com o seguinte resultado: Sim 67, Não 0, Total 67.
Os dispositivos mantidos deixam de ser submetidos à Câmara dos Deputados.
Rejeitados, no Senado Federal, os itens 13.21.009, 13.21.010, 13.21.016, 13.21.021 e 13.21.027 com o seguinte resultado: Sim 0,
Não 69, Total 69, com a manifestação de voto Não da Senadora Rose de Freitas.
Os dispositivos vetados, rejeitados pelo Senado Federal, vão à Câmara dos Deputados.

Publicado no DCN Páginas 92-95 - DCN nº 21

Publicado no DCN Páginas 215-220 - DCN nº 21

Publicado no DCN Páginas 95-96 - DCN nº 21

01/06/2021 PLEN - Plenário do Congresso Nacional

(AÇÃO LEGISLATIVA REFERENTE A SESSÃO CONJUNTA REMOTA DO CONGRESSO NACIONAL DE 1º/06/2021, INICIADA ÀS 11h53)
Encaminhado à publicação o Requerimento nº 30, de 2021- CN, da Liderança do Podemos no Senado Federal, destaque para
votação em separado dos itens 13.21.016 e 13.21.027 do Veto Parcial nº 13/2021. (Retirado)

Ação:

Publicado no DCN Páginas 134-135 - DCN nº 21

01/06/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Ao Plenário.Ação:

28/05/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

INCLUÍDA EM ORDEM DO DIASituação:

Incluída na Ordem do Dia das Sessões Remotas do Congresso Nacional convocadas para terça-feira, 1° de junho de 2021, na
Câmara dos Deputados às 10h e 19h e no Senado às 16h.

Ação:

05/05/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

SOBRESTANDO A PAUTA DO CONGRESSO NACIONALSituação:

A matéria passa a sobrestar a pauta das sessões conjuntas do Congresso Nacional, a partir de 5/5//2021, e será incluída na
Ordem do Dia da sessão imediata nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.

Ação:

04/05/2021 PLEN - Plenário do Congresso Nacional

(Sessão Conjunta do Congresso Nacional Remota, realizada em 04/05/2021, às 10 horas e 32 minutos)
A matéria deixa de ser apreciada nesta data.

Ação:

03/05/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

INCLUÍDA EM ORDEM DO DIASituação:

Incluída na Ordem do Dia das Sessões Remotas do Congresso Nacional convocadas para terça-feira, 4 de maio de 2021, na
Câmara dos Deputados às 10h e 19h e no Senado às 16h.

Ação:

03/05/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Juntada, em via digital, conforme Despacho nº 9/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, Manifestação do Sindicato e Organização
das Cooperativas do Estado de Minas Gerais – Ocemg sobre os dispositivos vetados do Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

05/04/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

Determinada a publicação do veto em avulsos eletrônicos e no DCN de 8 de abril de 2021.Ação:

Publicado no DCN Páginas 744-852 - DCN nº 13

05/04/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Calendário de tramitação de Veto - VET 13/2021 (Art. 66, § 4º da Constituição Federal):

- Recebimento no Congresso Nacional: 05/04/2021
- Sobrestando a pauta a partir de: 05/05/2021

Ação:

05/04/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Recebida, na presente data, por meio digital, a Mensagem nº 118, de 2021, do Exmo. Sr. Presidente da República, a qual
encaminha ao Congresso Nacional as razões do veto.
O prazo de trinta dias para deliberação do Congresso Nacional, previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A
do Regimento Comum do Congresso Nacional, encerrar-se-á em 4 de maio de 2021.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação:

02/04/2021 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Publicada no DOU - Ed. Extra "F" de 01/04/2021 (pag. 24) a Mensagem nº 118 de 2021, comunicando o Veto (numerado como
13/2021), parcial, aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013 (nº 6.814/2017, na Câmara dos Deputados, e devolvido ao
Senado como PL nº 4.253/2020).

Ação:

Publicado no DOU Páginas 24 Edição Extra (nº F)

DOCUMENTOS

VET 13/2021

05/04/2021Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Recebida, na presente data, por meio digital, a Mensagem nº 118, de 2021, do Exmo. Sr. Presidente da República, a qual
encaminha ao Congresso Nacional as razões do veto.
O prazo de trinta dias para deliberação do Congresso Nacional, previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A
do Regimento Comum do Congresso Nacional, encerrar-se-á em 4 de maio de 2021.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação Legislativa:

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013 (nº 6.814/2017, na Câmara dos Deputados, e devolvido ao
Senado como PL nº 4.253/2020), que institui a "Lei de Licitações e Contratos Administrativos".

Descrição/Ementa:

Calendário

05/04/2021Data:

 Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Calendário de tramitação de Veto - VET 13/2021 (Art. 66, § 4º da Constituição Federal):

- Recebimento no Congresso Nacional: 05/04/2021
- Sobrestando a pauta a partir de: 05/05/2021

Ação Legislativa:
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DOCUMENTOS

Avulso inicial da matéria

05/04/2021Data:

 Senado FederalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Determinada a publicação do veto em avulsos eletrônicos e no DCN de 8 de abril de 2021.Ação Legislativa:

Avulso do Veto nº 13 de 2021Descrição/Ementa:

Estudo

22/04/2021Data:

 Senado FederalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Estudo do Veto nº 13/2021Descrição/Ementa:

Correspondência Eletrônica

03/05/2021Data:

Ente JurídicoAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Juntada, em via digital, conforme Despacho nº 9/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, Manifestação do Sindicato e Organização
das Cooperativas do Estado de Minas Gerais – Ocemg sobre os dispositivos vetados do Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013.

Ação Legislativa:

Manifestação do Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de Minas Gerais – Ocemg sobre os dispositivos vetados do
Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013.

Descrição/Ementa:

Requerimento

01/06/2021Data:

Líder do PODEMOS Alvaro Dias (PODEMOS/PR)Autor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Votação em separado dos dispositivos 13.21.016 e 13.21.027 do Veto Parcial nº 13/2021.Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

01/06/2021Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Congresso NacionalLocal:

(AÇÃO LEGISLATIVA REFERENTE A SESSÃO CONJUNTA REMOTA DO CONGRESSO NACIONAL DE 1º/06/2021, INICIADA ÀS 16h47)
Discussão encerrada.
Mantidos, no Senado Federal, os itens 13.21.001 a 13.21.008, 13.21.011 a 13.21.00815, 13.21.017 a 13.21.020, 13.21.022 a
13.21.026 e 13.21.028, com o seguinte resultado: Sim 67, Não 0, Total 67.
Os dispositivos mantidos deixam de ser submetidos à Câmara dos Deputados.
Rejeitados, no Senado Federal, os itens 13.21.009, 13.21.010, 13.21.016, 13.21.021 e 13.21.027 com o seguinte resultado: Sim 0,
Não 69, Total 69, com a manifestação de voto Não da Senadora Rose de Freitas.
Os dispositivos vetados, rejeitados pelo Senado Federal, vão à Câmara dos Deputados.

Ação Legislativa:

Votação nominal dos Vetos nºs 35/2020, 5/2021 (itens 015 e 016), 7/2021 (item 001), 10/2021, 11/2021 (itens 006, 008 e 009),
12/2021,13/2021 (itens 009, 010, 016, 021 e 027), 15/2021, 16/2021 (itens 001 e 002), 17/2021 e 21/2021 - Rejeição

Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

01/06/2021Data:

 Senado FederalAutor:
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DOCUMENTOS

Plenário do Congresso NacionalLocal:

(AÇÃO LEGISLATIVA REFERENTE A SESSÃO CONJUNTA REMOTA DO CONGRESSO NACIONAL DE 1º/06/2021, INICIADA ÀS 16h47)
Discussão encerrada.
Mantidos, no Senado Federal, os itens 13.21.001 a 13.21.008, 13.21.011 a 13.21.00815, 13.21.017 a 13.21.020, 13.21.022 a
13.21.026 e 13.21.028, com o seguinte resultado: Sim 67, Não 0, Total 67.
Os dispositivos mantidos deixam de ser submetidos à Câmara dos Deputados.
Rejeitados, no Senado Federal, os itens 13.21.009, 13.21.010, 13.21.016, 13.21.021 e 13.21.027 com o seguinte resultado: Sim 0,
Não 69, Total 69, com a manifestação de voto Não da Senadora Rose de Freitas.
Os dispositivos vetados, rejeitados pelo Senado Federal, vão à Câmara dos Deputados.

Ação Legislativa:

Votação nominal dos Vetos nºs 9/2021 e 13/2021 (itens 001 a 008, 011 a 015, 017 a 020, 022 a 026, 028) - ManutençãoDescrição/Ementa:

RQN 30/2021

01/06/2021Data:

Líder do PODEMOS Alvaro Dias (PODEMOS/PR)Autor:

Plenário do Congresso NacionalLocal:

(AÇÃO LEGISLATIVA REFERENTE A SESSÃO CONJUNTA REMOTA DO CONGRESSO NACIONAL DE 1º/06/2021, INICIADA ÀS 11h53)
Encaminhado à publicação o Requerimento nº 30, de 2021- CN, da Liderança do Podemos no Senado Federal, destaque para
votação em separado dos itens 13.21.016 e 13.21.027 do Veto Parcial nº 13/2021. (Retirado)

Ação Legislativa:

Votação em separado dos dispositivos 13.21.016 e 13.21.027 do Veto Parcial nº 13/2021.Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

01/06/2021Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Congresso NacionalLocal:

(AÇÃO LEGISLATIVA REFERENTE A SESSÃO CONJUNTA REMOTA DO CONGRESSO NACIONAL DE 1º/06/2021, INICIADA ÀS 18h37)

Discussão encerrada.
Rejeitados, na Câmara dos Deputados, os itens 13.21.009, 13.21.010, 13.21.016, 13.21.021 e 13.21.027, com o seguinte
resultado: Sim 12, Não 420, Total 432.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação ao Presidente da República.
(Encaminhada à publicação Declaração de Voto do Deputado Vander Loubet)

Ação Legislativa:

Votação nominal dos Vetos nºs 13/2021 (009, 010, 016, 021 e 027) e 21/2021 (itens 001 a 012) - RejeiçãoDescrição/Ementa:

Declaração de Voto

01/06/2021Data:

Deputado Federal Vander Loubet (PT/MS)Autor:

Plenário do Congresso NacionalLocal:

(AÇÃO LEGISLATIVA REFERENTE A SESSÃO CONJUNTA REMOTA DO CONGRESSO NACIONAL DE 1º/06/2021, INICIADA ÀS 18h37)

Discussão encerrada.
Rejeitados, na Câmara dos Deputados, os itens 13.21.009, 13.21.010, 13.21.016, 13.21.021 e 13.21.027, com o seguinte
resultado: Sim 12, Não 420, Total 432.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação ao Presidente da República.
(Encaminhada à publicação Declaração de Voto do Deputado Vander Loubet)

Ação Legislativa:

Declaração de Voto do Deputado Vander LoubetDescrição/Ementa:

Correspondência Eletrônica

08/06/2021Data:

Ente JurídicoAutor:
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DOCUMENTOS

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Juntado, em via digital, conforme Despacho nº 12/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, Ofício da Associação Nacional das
Empresas de Engenharia Consultiva de Infraestrutura de Transportes - ANETRANS defendendo a rejeição do veto aposto ao
Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação Legislativa:

Ofício nº 32/2021, da Associação Nacional das Empresas de Engenharia Consultiva de Infraestrutura de Transportes - ANETRANS,
defendendo a rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Descrição/Ementa:

OFCN 168/2021

10/06/2021Data:

Primeiro-Secretário do Congresso NacionalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Remetido Ofício CN nº 168, de 10/06/21, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem CN nº 72/21, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, participando que, em sessão
conjunta realizada no dia 1º de junho do corrente ano, o Congresso Nacional rejeitou, em partes, o veto aposto ao Projeto de Lei
n° 4253/20 e encaminhando autógrafos para promulgação.

Ação Legislativa:

Encaminha Mensagem nº , de 202X (CN), do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, comunicando à Presidência da
República a derrubada do veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4253, de 2020, e encaminhando autógrafos das partes vetadas
e rejeitadas pelo Congresso Nacional para promulgação

Descrição/Ementa:

MPCN 72/2021

10/06/2021Data:

Presidente do Congresso NacionalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Remetido Ofício CN nº 168, de 10/06/21, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem CN nº 72/21, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, participando que, em sessão
conjunta realizada no dia 1º de junho do corrente ano, o Congresso Nacional rejeitou, em partes, o veto aposto ao Projeto de Lei
n° 4253/20 e encaminhando autógrafos para promulgação.

Ação Legislativa:

Comunica à Presidência da República a derrubada do veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4253, de 2020, bem como
encaminha autógrafos das partes vetadas e rejeitadas pelo Congresso Nacional para promulgação.

Descrição/Ementa:

Carta

10/06/2021Data:

Ente JurídicoAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Juntadas, em via digital, conforme Despacho nº 12/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, as seguintes:
- Carta do Instituto Zuriel defendendo a rejeição de veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020; e
- Carta da Associação Nacional das Empresas de Engenharia Consultiva de Infraestrutura de Transportes – ANETRANS ao Ministro
da Secretaria-Geral da Presidência da República acerca da sanção do Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação Legislativa:

Carta da Associação Nacional das Empresas de Engenharia Consultiva de Infraestrutura de Transportes – ANETRANS ao Ministro
da Secretaria-Geral da Presidência da República acerca da sanção do Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Descrição/Ementa:

Carta

10/06/2021Data:

Ente JurídicoAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Juntadas, em via digital, conforme Despacho nº 12/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, as seguintes:
- Carta do Instituto Zuriel defendendo a rejeição de veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020; e
- Carta da Associação Nacional das Empresas de Engenharia Consultiva de Infraestrutura de Transportes – ANETRANS ao Ministro
da Secretaria-Geral da Presidência da República acerca da sanção do Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação Legislativa:

Carta do Instituto Zuriel defendendo a rejeição de veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Correspondência Eletrônica

17/06/2021Data:

Ente JurídicoAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Juntada, em via digital, conforme Despacho nº 16/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, Correspondência eletrônica da Associação
Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base - ABDIB pela rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação Legislativa:

Correspondência eletrônica da Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base - ABDIB pela rejeição do veto aposto
ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Descrição/Ementa:

Correspondência Eletrônica

24/06/2021Data:

Ente JurídicoAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Juntadas, em via digital, conforme Despacho nº 20/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, as seguintes:
- Carta de diversas instituições, dentre as quais o Sindicato da Arquitetura e da Engenharia – SINAENCO, a Associação Brasileira
dos Sindicatos e Associações de Classe de Infraestrutura – Brasinfra e a Câmara Brasileira da Indústria da Construção - CBIC
defendendo a rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020; e
- Mensagem eletrônica da Associação das Agências e Corretores Especializados em Publicidade Legal – ALEGAL defendendo a
rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação Legislativa:

Mensagem eletrônica da Associação das Agências e Corretores Especializados em Publicidade Legal – ALEGAL defendendo a
rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Descrição/Ementa:

Carta

24/06/2021Data:

Ente JurídicoAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Juntadas, em via digital, conforme Despacho nº 20/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, as seguintes:
- Carta de diversas instituições, dentre as quais o Sindicato da Arquitetura e da Engenharia – SINAENCO, a Associação Brasileira
dos Sindicatos e Associações de Classe de Infraestrutura – Brasinfra e a Câmara Brasileira da Indústria da Construção - CBIC
defendendo a rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020; e
- Mensagem eletrônica da Associação das Agências e Corretores Especializados em Publicidade Legal – ALEGAL defendendo a
rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Ação Legislativa:

Carta de diversas instituições, dentre as quais o Sindicato da Arquitetura e da Engenharia – SINAENCO, a Associação Brasileira
dos Sindicatos e Associações de Classe de Infraestrutura – Brasinfra e a Câmara Brasileira da Indústria da Construção - CBIC
defendendo a rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei nº 4.253/2020.

Descrição/Ementa:

Moção

12/08/2021Data:

Ente JurídicoAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Juntada, em via digital, conforme Despacho nº 40/2021, da Secretaria-Geral da Mesa, Moção da Câmara Municipal de Santo
André/SP pela rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013.

Ação Legislativa:

Moção da Câmara Municipal de Santo André/SP pela rejeição do veto aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 559 de 2013.Descrição/Ementa:

Ofício

20/12/2021Data:

Ente JurídicoAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Anexada cópia de Carta da Associação das Agências de Publicidade Legal, manifestando-se pela derrubada dos Vetos 13.016 e
13.027.

Ação Legislativa:
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Atividade Legislativa

Veto n° 13, de 2021

DOCUMENTOS

Carta da Associação das Agências de Publicidade Legal manifestando-se pela derrubada dos Vetos 13.016 e 13.027.Descrição/Ementa:

Ofício

16/02/2022Data:

Ente JurídicoAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Nota Técnica das entidades Associação Fiquem Sabendo, Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social, Open
Knowledge Brasil e Transparência Brasil, manifestando-se pela derrubada do veto presidencial ao Art. 174, § 5°, da nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

Descrição/Ementa:
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